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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 131 

Nomeia a Comissão de Avaliação para prova 
de amostra, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 016/2022-SRP. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia , no uso de suas atribuições 
legais. 

CONSIDERANDO o item 5 do Termo de Referência , anexo ao 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022-SRP, que disciplina a entrega de amostra , 
objeto do Processo Licitatório supracitado. 

CONSIDERANDO a convocação feita pelo pregoeiro , após a fase 
de habilitação e classificação verificada no certame, para apresentação das amostras em 
conformidade com Item 5 do termo de referência , com entrega na Secretaria Municipal de 
Administração, situada à Rua Manoel Fernandes de Almeida , nº 51 , Centro, Porto Seguro 
- Bah ia, CEP: 45810-000. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear os membros da Comissão para avaliação de amostra, objeto : 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais e acessórios de LIMPEZA, 
HIGIENE PESSOAL e suprimentos descartáveis destinados ao Município de Porto Seguro 
- BA, para exercício de 2022, a ser executado via ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
ser composta da segu inte forma : 

PRESIDENTE: 
1 - Luciana Soares Alves - Matrícula 41561, Subsecretária de Compras. 

MEM BROS: 
li - Níbia. Souza Si lva , Matrícula 42907 - Gerente do Fundo Municipal de Assistência 
Social; 
Ili - Daniel Jesus Santos Santana - Matrícula 44917 - Diretor de Compras; 
IV- Benoni Guterres de Carvalho Júnior- Matrícula 41 .641 , Assessor li ; 
V - David Pacheco Paiva - Matrícula 41630, Assessor Técnico; 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2º - Compete a Comissão de Avaliação ora nomeada : 

1 - Examinar as amostras tendo por objetivo confrontar os materiais propostos com as 
especificações exigidas no item 2 do termo de referência , em especial, no que diz respeito 
à qualidade, durabilidade e funcionalidade dos materia is, de forma que os mesmos ao 
serem utilizados nesta Municipa lidade, não provoquem ou sofram danos, preservando, 
destarte, o erário público. 

li - Após a avaliação das amostras caberá a Comissão fornecer ao Pregoeiro e sua 
equipe de apoio um Relatório com parecer definindo quanto as APROVAÇÕES ou 
REPROVAÇÕES. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Porto Seguro, 16 e maio de 2022 

Secr 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
D""' ' 11 ...... ....... 1 c .-. ..... ｾ＠ ... r1 .... e- ,., .,... Al"""ai rl -!S no,;,1 _ r- ontrn. Dnr+n. ~ .o.ru1 r n _ R AI-II A 

Edição 5.862 | Ano 4
16 de maio de 2022

Página 4

Certificação Digital: VNBCHCQI-7NWDAYOC-KTJDKGBG-WP4BRWQI
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra, 01 – Centro 

    CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

PORTARIA Nº146 /22 DE 16 DE MAIO DE 2022. 
 

Transfere servidor, e dá outras 

providências . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, amparado no artigo 58 da Lei Orgânica do 

Município,  

 

  

RESOLVE: 
    

Art. 1º. Transferir a Sra. TAINÂ CESAR PINTANGA, para exercer 

suas funções na Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes, Segurança e 

Defesa Civil. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

 
GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 16 de maio de 2022. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra, 01 – Centro 

                                 CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

 

DECRETO Nº 13.794/22 DE 16 DE MAIO DE 2022. 

 

Cria Comissão para Avaliação Funcional e dá 

outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, amparado no inciso VI, do artigo 58, da Lei Orgânica do Município, 

atendendo o que determina a Lei Municipal nº 1451/18, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica criada a Comissão de Avaliação Funcional, conforme estabelece o 

Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos desta Municipalidade, com a seguinte 

composição: 

 

• Representantes da Classe dos Servidores 

Marcos José da Silva Santana 

Antonio Lisboa Simião 

 

• Representantes da Prefeitura Municipal 

Ingled Fredmamm de Souza 

Pollyanna Ferreira Halmeman 

Núbia Sampaio de Macedo Correia 

 

Art. 2º. Esta comissão será presidida pela terceira nomeada, a Sra. INGLED 

FREDMAMM DE SOUZA. 

 

Art. 3º. A comissão apresentará no período máximo de 120 (cento e vinte) dias a 

avaliação funcional de todos os servidores da administração pública, visando à progressão 

funcional, por merecimento, conforme previsto nos artigos 9º e 11 e seus respectivos parágrafos 

da Lei 1451/18. 

 

Art. 4º. Aos servidores que atingirem grau de merecimento, fica assegurada a 

mudança de nível, com os seus respectivos efeitos financeiros vigorando a partir do mês 

subsequentes à divulgação dos resultados.  

 

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 12.182/21. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 16 de maio de 2022. 

 

 
 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra, nº 01, Centro 

    CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

DECRETO Nº 13.795/22 DE 16 DE MAIO DE 2022.     

 

Exonera, a pedido, servidor e dá 

outras providências . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no inciso II, do 

artigo 58, da Lei Orgânica do Município, e no artigo 36, da Lei Municipal nº 

1459/18,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. ELZILENE DE SOUSA 

LIMA, anteriormente nomeada para exercer o cargo de provimento 

permanente do Município, no cargo de PROFESSOR. 

 

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de maio de 2022, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

   

GABINETE DO PREFEITO 

                      Porto Seguro, 16 de maio de 2022. 

 

 

 

                 Jânio Natal Andrade Borges 

              Prefeito Municipal  
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